
Ata nº 02/2025 de Reunião Extraordinária e, em conjunto das Comissões 

de Legislação, Justiça e Redação Final, e Educação, Saúde e Assistência 

Social. 

Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 11 horas, 

reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes 

das Comissões Instituídas, por Resoluções, os vereadores Márcio Jorge 

Bonifácio e Ailton Monteiro Dias, juntamente com os vereadores Miguel 

Henrique da Silva, Eliston Guarda e Leandro Sampaio da Silva por 

videoconferência, para deliberar sobre as seguintes matérias: PLE nº 037 e 

038/2025 e PLL nº 030 e 031/2025. Na ocasião foi nomeado o Vereador e 

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final Sr. Miguel, para 

presidir os trabalhos. Projeto de Lei do Executivo nº 037/2025 – Dispõe sobre 

a criação da instituição governamental de acolhimento, denominada “Casa Lar 

Adolescente Bruno Luiz Vencato”, do município de Sapezal/MT e dá outras 

providências. Autor: Cláudio Scariote. Foi juntado o anexo referente ao Termo 

de Autorização para uso de nome e imagem, fotos, bem como a biografia e 

certidão de óbito, conforme determina a Lei 1.255/2016, portanto dá-se 

prosseguimento do feito. Projeto de Lei Executivo nº 038/2025 – Promove 

alterações na Lei Municipal nº 1.827/2025. Autor: Prefeito Municipal – Claudio 

José Scariote. O intuito desta alteração é viabilizar pequenas despesas com 

crianças, adolescentes e idosos atendidos pela Casa-Lar, Portal do Futuro e 

Casa do Idoso, como ingressos em atividades culturais, recreativas ou custeio 

de alimentação em passeios. Após leitura e análise, a comissão opinou pela 

procedência da proposição, podendo seguir os tramites legais. Projeto de Lei 

Legislativo nº 30/2025 – Declara de Utilidade Pública a Associação Lar Portal 

do Futuro, e dá outras providências. Após leitura e análise, foi observado que 

foram anexados todos os documentos obrigatórios necessários, sendo assim 

opinou pelo prosseguimento do feito. Projeto de Lei Legislativo nº 31/2025 – 

Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Sapezal ao Major da 

Policia Militar do Estado do Mato Grosso, Gabriel Dijan Schmeing e dá outras 

providências. Após, discussão quanto a proposição, a comissão entendeu que 

é uma homenagem justa, opinando pela livre tramitação e consequente 

aprovação. Nada mais havendo a tratar o Presidente Miguel Henrique da Silva, 



encerrou a reunião às 11h54m, onde foi lavrada a presente ata que será lida 

e assinada pelos vereadores titulares e presentes na reunião. 

 

Miguel Henrique da Silva Presidente_________________________________ 

Eliston Guarda – Relator  __________________________________________ 

Ailton Monteiro Dias – Membro  ____________________________________ 

Leandro Sampaio da Silva – Presidente _______________________________ 

Márcio Jorge Bonifácio – Relator ____________________________________ 

Ailton Monteiro Dias - Membro  _____________________________________ 

 

 

 


